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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante: GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Responsável pela Demanda: EDSON SCHNEIDER DA SILVA

Demanda: Pagamento de anuidade em parcela única de parceria com a UNDIME -

União Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação.

1. DEMANDA (Qual é a necessidade?)

Há a necessidade de formalizar a dispensa de licitação por inexigibilidade para o
pagamento da anuidade, em parcela única, referente à parceria institucional com a
UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, visando garantir a
manutenção do vínculo do Município com a entidade representativa nacional dos
dirigentes municipais de educação.

2. JUSTIFICATIVA

A UNDIME é entidade de representação exclusiva e sem fins lucrativos, reconhecida
nacionalmente, que atua na defesa dos interesses da educação pública municipal,
promovendo assessoria técnica, formação continuada, apoio institucional, orientações
normativas e articulação junto aos órgãos federais e estaduais. A contratação se enquadra
como inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei
Federal nº 14.133/2021, uma vez que se trata de entidade de notória especialização e
atuação singular, inexistindo competição viável no mercado para o objeto pretendido. O
pagamento da anuidade é condição indispensável para que o Município tenha acesso aos
serviços, orientações, eventos, capacitações e demais benefícios oferecidos pela
UNDIME, não sendo possível sua substituição por outra entidade com as mesmas
atribuições e representatividade.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

A formalização da parceria com a UNDIME proporciona diversas vantagens à
Administração Pública, tais como: Acesso a orientações técnicas e normativas
atualizadas sobre políticas públicas educacionais; Apoio institucional na gestão da
educação municipal, com foco no cumprimento da legislação educacional vigente;
Participação em formações, seminários, fóruns e eventos técnicos voltados ao
fortalecimento da gestão educacional; Articulação com outros municípios e com os entes
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federativos, favorecendo a troca de experiências e boas práticas; Contribuição para a
melhoria da qualidade da educação pública municipal. Como resultado, espera-se o
fortalecimento da gestão educacional, maior segurança técnica e jurídica nas decisões
administrativas e aprimoramento das políticas públicas educacionais desenvolvidas pelo
Município.

Nome do responsável: EDSON SCHNEIDER DA SILVA
Cargo: Tecnico Administrativo
Matrícula/portaria: 33727/20216
Chefe Imediato: LEANDRO ARTHUR RODIGUES DA SILVA
Cargo: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO INTERINO
Matrícula/portaria: 33412/2025

Balneário Camboriú, 10 de Fevereiro de 2026
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026

De: Edson S. - SECC - COORCEDU - SC

Para: SED - GSE - Gabinete da Secretaria de Educação 

Data:  10/02/2026 às 13:16:50

Setores (CC):

SED - GSE, SEDUC - DDADM, SECC, SED - GSE - ADJ

Setores envolvidos:

SECC - DPL, SECC - ASSJ, SECC - COORCEDU - SC, SED - GSE, SEDUC - DDADM, SEDUC, SECC, SED - GSE - ADJ

Pagamento de anuidade em parcela única de parceria  com a UNDIME - União Nacional dos

Dirigentes Municipais da Educação.

Responsável pela Demanda*: 

EDSON SCHNEIDER DA SILVA

Setor Requisitante*: 

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Objeto*: 

Pagamento de anuidade em parcela única de parceria  com a UNDIME - União Nacional dos Dirigentes Municipais da

Educação.

1. DEMANDA*: 

Há a necessidade de formalizar a dispensa de licitação por inexigibilidade para o pagamento da anuidade, em parcela única,

referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, visando garantir a

manutenção do vínculo do Município com a entidade representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.

2. JUSTIFICATIVA*: 

A UNDIME é entidade de representação exclusiva e sem fins lucrativos, reconhecida nacionalmente, que atua na defesa dos

interesses da educação pública municipal, promovendo assessoria técnica, formação continuada, apoio institucional,

orientações normativas e articulação junto aos órgãos federais e estaduais.

A contratação se enquadra como inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº

14.133/2021, uma vez que se trata de entidade de notória especialização e atuação singular, inexistindo competição viável no

mercado para o objeto pretendido.

O pagamento da anuidade é condição indispensável para que o Município tenha acesso aos serviços, orientações, eventos,

capacitações e demais benefícios oferecidos pela UNDIME, não sendo possível sua substituição por outra entidade com as

mesmas atribuições e representatividade.

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026        3/134



3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

A formalização da parceria com a UNDIME proporciona diversas vantagens à Administração Pública, tais como:

Acesso a orientações técnicas e normativas atualizadas sobre políticas públicas educacionais;

Apoio institucional na gestão da educação municipal, com foco no cumprimento da legislação educacional vigente;

Participação em formações, seminários, fóruns e eventos técnicos voltados ao fortalecimento da gestão educacional;

Articulação com outros municípios e com os entes federativos, favorecendo a troca de experiências e boas práticas;

Contribuição para a melhoria da qualidade da educação pública municipal.

Como resultado, espera-se o fortalecimento da gestão educacional, maior segurança técnica e jurídica nas decisões

administrativas e aprimoramento das políticas públicas educacionais desenvolvidas pelo Município.

Nome do responsável*: 

EDSON SCHNEIDER DA SILVA

Cargo*: 

Tecnico Administrativo

Matricula/Portaria*: 

33727/20216

Chefe Imediato*: 

LEANDRO ARTHUR RODIGUES DA SILVA

Cargo*: 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO INTERINO

Matricula/Portaria*: 

33412/2025

 

 Prezados 

Segue o processo para pagamento da taxa da UNDIME  - SC, com todo a documetnação integrante nesee processo.
Sendo assim peço a assinatura na formalização da demanda.

_

Edson Schneider da Silva 

Setor de COMPRAS

SED - DSGM - Departamento de Compras

Anexos:

ETP_Inexigibilidade_UNDIME_SC.pdf

sol_1095_Taxa_UNDIME_2026.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_Inexigibilidade_UNDIME_SC.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_03_20_1_.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_04_04.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_04_30.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_04_48.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_05_08.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_05_25.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_05_45.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_06_03.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_06_17.pdf
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WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_06_34.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_06_49.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_07_08.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_07_24.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_07_40.pdf

WhatsApp_Scan_2026_02_10_at_13_08_10.pdf

_116_sol_1095_Taxa_Undime_2026.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Schneider da Silva 10/02/2026 13:24:44 1Doc EDSON SCHNEIDER DA SILVA CPF 851.XXX.XXX-53

Leandro Arthur Rodrigues d... 10/02/2026 13:58:46 1Doc LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA CPF 065.XX...

Edmilson Burghausen 10/02/2026 15:49:49 1Doc EDMILSON BURGHAUSEN CPF 025.XXX.XXX-98

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D6D1-CA65-2CA8-ADF2 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: EDSON SCHNEIDER DA SILVA
Objeto:  Pagamento de  anuidade em parcela  única  de  parceria  com a UNDIME -  União Nacional  dos 
Dirigentes Municipais da Educação. 
Área técnica / Equipe de planejamento / Responsável pela elaboração:
Nome: Edson Schneider da Silva

• Matrícula: 33727/2016

• Cargo: Administração Escolar

• Unidade de lotação: Secretaria Municipal de Educação

• Email: edson.silva@edu.bc.sc.gov.br

• Telefone: (47) 3363-7144

• Forma de contratação:  licitação, na modalidade Inexigibilidade, com critérios adotados no Art. 74, 
Inciso III, Letra “C” da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

1 -   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

1.1 - O papel da União Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação (UNDIME) é fundamental para  
demonstrar,  nos âmbitos nacional e estadual e a cada dirigente,  no seu município,  a importância de os 
orçamentos priorizarem, de fato, a educação como fundamento para o desenvolvimento econômico e social.

1.2 - A Undime faz parte do grupo de seccionais da Undime Nacional, que representa os 5.570 municípios  
brasileiros junto ao Governo Federal, Ministério da Educação e Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. Logo, quando o tema é educação pública, a Undime está sempre presente. Seja na educação  
infantil,  de jovens e adultos,  campo, indígena,  quilombola,  ensino fundamental,  alfabetização, educação 
inclusiva ou na educação para a paz.  Temas como carreira e formação dos trabalhadores em educação, 
gestão democrática, políticas públicas sociais, articulação com os governos, a sociedade, a família, a criança 
e o jovem estão constantemente em pauta.

1.3 -  Diante  de toda a  abrangência  e  capilaridade,  são promovidos reuniões,  seminários  e  fóruns,  com 
objetivo  de  buscar  e  repassar  informações  e  capacitar  a  todas  as  secretarias  municipais  de  educação,  
dirigentes e equipes técnicas.

1.4 - A Undime/SC vem se fortalecendo, ao longo desses 37 anos, pela capacidade de reunir diferentes  
agentes políticos em defesa da educação e por tamanha representatividade em nosso Estado, como também 
no país.

1.5 - Disponibilizamos o CONVIVA EDUCAÇÃO, uma plataforma gratuita de apoio à gestão que colabora 
com o processo de planejamento da educação. A partir da plataforma virtual Conviva, as secretarias podem 
acessar, conteúdos e ferramentas que contribuem para a qualificação da equipe e tomada de decisões.

1.6  -  A  contribuição  anual  à  UNDIME  (União  Nacional  dos  Dirigentes  Municipais  de  Educação) 
desempenha um papel crucial no fortalecimento e aprimoramento da gestão educacional nos municípios. Ao 
efetuarmos o pagamento da anuidade,  estamos investindo diretamente na capacitação e  atualização dos 
dirigentes municipais de educação, proporcionando-lhes acesso a programas de formação, eventos e recursos 
que visam aprimorar suas habilidades e conhecimentos.
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1.7 - Além disso, a contribuição contribui para a sustentabilidade financeira da UNDIME, permitindo que 
ela continue a desempenhar seu papel fundamental como articuladora de políticas educacionais, defensora 
dos interesses municipais e promotora da qualidade na educação pública. 

2.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.2  -  A contratação  será  realizada  por  meio  de  licitação,  na  modalidade  Inexigibilidade,  com critérios 

adotados no Art. 74, Inciso III, Letra “C” da Lei Federal Nº 14.133/2021.

2.3 - Os serviços deverão ser fornecidos conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

Balneário Camboriú, através do Departamento de Desenvolvimento Educacional.

2.4 - Representatividade Abrangente: A Undime deve buscar representar e atender de forma abrangente os 

interesses e necessidades dos municípios brasileiros,  considerando as diversidades regionais,  culturais  e 

socioeconômicas

2.5 - Capacidade de Articulação: A organização deve ter habilidades eficazes de articulação e diálogo com os 

governos municipais, garantindo uma comunicação fluida e uma representação consistente das demandas 

educacionais locais.

2.6  -  Defesa  dos  Interesses  Municipais:  A Undime deve atuar  ativamente  na  defesa  dos  interesses  dos 

municípios em questões educacionais, buscando soluções que atendam às necessidades específicas de cada 

localidade

2.7  -  Promoção  da  Gestão  Democrática:  A organização  deve  incentivar  e  apoiar  práticas  de  gestão 

democrática nas secretarias municipais de educação, garantindo a participação efetiva da comunidade, pais, 

alunos e demais envolvidos no processo educacional.

2.8 - Fomento à Formação Continuada: A Undime deve promover programas de formação continuada para  

os profissionais da educação nos municípios, visando o aprimoramento constante e a implementação de 

práticas pedagógicas inovadoras.

2.9  -  Apoio  na  Implementação  de  Políticas  Públicas:  A organização  deve  oferecer  suporte  técnico  e 

orientação na implementação de políticas públicas educacionais nos municípios, auxiliando na adaptação e 

efetivação de diretrizes nacionais para a realidade local.

2.10 - Disponibilização de Recursos e Informações: A Undime deve disponibilizar recursos educacionais, 

informações relevantes e ferramentas práticas que possam apoiar as secretarias municipais de educação em 

suas atividades diárias. Participação em Fóruns e Eventos: A organização deve incentivar a participação 
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ativa  dos  representantes  municipais  em  fóruns,  seminários  e  eventos  relacionados  à  educação, 

proporcionando oportunidades para troca de experiências e aprendizado.

2.11 - Transparência e Prestação de Contas: A Undime deve manter transparência em suas ações, prestando 

contas de suas atividades, recursos financeiros e impacto alcançado, garantindo a confiança dos municípios 

membros.

2.12 - Adaptação às Mudanças e Desafios Locais: A organização deve demonstrar flexibilidade e capacidade 

de adaptação às mudanças e desafios específicos de cada município, buscando soluções personalizadas para 

as diferentes realidades. 

3.  LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1  -  Diante  da  necessidade  de  renovação  da  assessoria  prestada  pela  UNDIME,  não  será  necessário 
pesquisa  mercadológica,  uma  vez  que  será  adquirido  por  Processo  Licitatório  de  Inexigibilidade.  O 
pagamento da anuidade também é um ato de compromisso com a causa da educação municipal, refletindo o 
reconhecimento da importância  de uma gestão eficiente  para o desenvolvimento educacional  de nossas 
comunidades.  Ao  cumprir  com  essa  obrigação,  demonstramos  nosso  apoio  contínuo  à  UNDIME  e 
contribuímos para a construção de uma rede sólida e coesa de dirigentes municipais comprometidos com a  
melhoria  constante  do  sistema educacional  brasileiro.  Em resumo,  a  justificativa  para  o  pagamento  da 
anuidade da UNDIME reside na compreensão de que esse investimento é essencial para o fortalecimento da 
educação nos municípios e para o avanço de políticas e práticas educacionais eficazes. 

4.  DESCRIÇÃO COMO UM TODO:

4.1  -  A UNDIME tem como  objetivo  contribuir  com a  formulação,  promoção  e  acompanhamento  de 
políticas  de  educação infantil,  ensino  fundamental,  educação de  jovens  e  adultos,  educação do campo, 
indígena,  quilombola,  alfabetização  e  educação  inclusiva.  Tem  a  função  de  buscar  e  compartilhar 
informações  a  todas  as  secretarias  municipais  de  educação,  dirigentes  e  equipes  técnicas  por  meio  de 
diferentes canais, como a realização de reuniões, seminários e fóruns. Com isso, a UNDIME é uma entidade 
que promove conhecimento para melhor e mais efetiva gestão da educação, articula, mobiliza e integra os 
Dirigentes Municipais para construir e defender a educação pública com qualidade social

4.2 - Uma vez filiado, o município terá a oportunidade de participar de diversos eventos, como seminários,  
fóruns e reuniões, usufruindo de descontos significativos nas taxas de inscrição. Devido à sua sede em 
Brasília, a entidade atua de maneira proativa na defesa dos interesses da educação pública municipal. Isso 
envolve a manifestação de opiniões sobre as políticas educacionais, bem como o questionamento de critérios 
estabelecidos, quando necessário, e a exigência de reformulações para garantir um ambiente educacional  
mais eficaz e alinhado às necessidades municipais.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1  -  Como  se  trata  de  uma  renovação  anual,  é  necessário  somente  o  pagamento  de  uma  taxa  de  
adesão/anuidade, estipulada conforme a faixa populacional do município.
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6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO.

6.1 - A estimativa de valor considera o preço unitário de R$ 5.727,00 (cinco mil setecentos e vinte e sete 
reais).

6.2 - Os serviços compreendem os seguintes itens:

Item Especificação Unid Qtdade V. Unitário V. Total 

01 Taxa aunidade da UNDIME para acessoria 01 01 5.727,00 5.727,00

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

7.1 - O pagamento único e é justificado devido à natureza pontual do serviço, simplificando a administração 
e alinhando-se ao acordo contratual, proporcionando eficiência e eventual economia de custos. 

8 – CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 

8.1  -  Não foram identificadas  contratações  correlatas  ou  interdependentes  que  impactem diretamente  a 
execução do objeto.

9 – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 

9.1 -  Não está a inclusão deste processo no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026.

9.2 - A adesão/anuidade da UNDIME já foi realizada em anos anteriores pela Administração Pública. Logo, 
considerando a existência de contratação anterior,  vislumbra-se a necessidade da realização do presente 
processo licitatório.

9.3 - Outrossim, a UNDIME é uma instituição sem fins lucrativos dedicada ao desenvolvimento de ações 
com o objetivo  primordial  de  orientar  os  Dirigentes  Municipais  de  Educação.  Seu foco é  incentivar  a  
formação desses dirigentes, especialmente aqueles que estão no início de sua gestão. A UNDIME também 
tem como missão  representar  os  interesses  da  educação  municipal  perante  as  autoridades  constituídas, 
atuando como um órgão de articulação e  coordenação das ações comuns das secretarias  municipais  de 
educação.

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

101.  -  O  presente  estudo  tem  como  resultado  pretendido  atender  a  todas  as  demandas  da  Secretaria  
Municipal De Educação de Balneário Camboriú (SC), com o fornecimento de assessoria aos dirigentes e 
coordenadores da pasta. 

10.2 - Ademais, também se almeja seguir as seguintes ações:

a) Representatividade Abrangente: A UNDIME deve buscar representar e atender de forma abrangente os 
interesses e necessidades dos municípios brasileiros,  considerando as diversidades regionais,  culturais  e 
socioeconômicas. 

b) Capacidade de Articulação: A organização deve ter habilidades eficazes de articulação e diálogo com os 
governos municipais, garantindo uma comunicação fluida e uma representação consistente das demandas 
educacionais locais. 

c)  Defesa  dos  Interesses  Municipais:  A UNDIME deve  atuar  ativamente  na  defesa  dos  interesses  dos 
municípios em questões educacionais, buscando soluções que atendam às necessidades específicas de cada 
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localidade.

d) Promoção da Gestão Democrática: A organização deve incentivar e apoiar práticas de gestão democrática 
nas secretarias municipais de educação, garantindo a participação efetiva da comunidade, pais, alunos e 
demais envolvidos no processo educacional.

e) Fomento à Formação Continuada: A UNDIME deve promover programas de formação continuada para os 
profissionais  da  educação  nos  municípios,  visando  o  aprimoramento  constante  e  a  implementação  de 
práticas pedagógicas inovadoras. 

f) Apoio na Implementação de Políticas Públicas: A organização deve oferecer suporte técnico e orientação 
na implementação de políticas públicas educacionais nos municípios, auxiliando na adaptação e efetivação 
de diretrizes nacionais para a realidade local. 

g)  Disponibilização de Recursos e Informações:  A UNDIME deve disponibilizar  recursos educacionais, 
informações relevantes e ferramentas práticas que possam apoiar as secretarias municipais de educação em 
suas atividades diárias. 

h) Participação em Fóruns e Eventos: A organização deve incentivar a participação ativa dos representantes 
municipais em fóruns, seminários e eventos relacionados à educação, proporcionando oportunidades para 
troca de experiências e aprendizado.

i) Transparência e Prestação de Contas: A UNDIME deve manter transparência em suas ações, prestando 
contas de suas atividades, recursos financeiros e impacto alcançado, garantindo a confiança dos municípios 
membros.

 j) Adaptação às Mudanças e Desafios Locais: A organização deve demonstrar flexibilidade e capacidade de 
adaptação às mudanças e desafios específicos de cada município, buscando soluções personalizadas para as 
diferentes realidades. 

11 -   PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE:

11.1 - A Administração Municipal indicará seus servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

11.1.1  -  Ademais,  para  que  a  pretendida  contratação tenha  sucesso,  é  preciso  que  outras  etapas  sejam 
concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

 b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

 e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota  
Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

 h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) realização de empenho; 

l) assinatura e publicação do contrato. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 -  IMPACTOS AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE:

12.1  -  Considerando  prestação  dos  serviços  mencionada  neste  Estudo  Técnico  Preliminar,  não  haverá 
impacto ambiental para o atendimento da necessidade. 

13 -  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1 - Considerando todas as análises realizadas, as especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, a existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta demanda, é nosso 
entendimento que a contratação é viável e se mostra como a melhor alternativa para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Educacional e da Administração Municipal. 

Balneário Camboriú, 10  de Fevereiro de 2026.

EDSON SCHNEIDER DA SILVA
 Técnico Administrativo da Secretaria de Educação

Matrícula 33727/2016. 
de acordo 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva
 Secretário de Educação Interino

Portaria 33.142/2025.
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Solicitação de Compra /Contratação

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: EDSON
Chave de Autenticação Digital

1795-2486-968
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 1095/2026
Emissão: 10/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

61000 - Secretaria Municipal de Educação - SEDUC

61001 - Administração Superior da SEDUC

61.1 - Administração da SEDUC
Descrição:Anuidade a ser paga a UNDIME/SC- União dos Dirigentes de Educação de Santa Catarina - Exercício 2026.  CNPJ: 79.363.123/0001-47

Observação:Boleto Bancário com vencimento em 18/02/2026.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

188 - 1 . 61001 . 12 . 122 . 5014 . 2.362 . 0 . 339000 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 5.727,00 5.727,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1,00000 5.727,00000 5.727,00SERVICO 2359 - TAXA ANUIDADE.

Total geral (R$) 5.727,00

Edson Schneider da Silva
Setor de Compras - Secretaria de Educação
Matrícula 33.727/2016.

EDMILSON BURGHAUSEN
DIRETOR DA DIVISÃO ADMINSTRATIVO - SEDUC
PORTARIA 32.621/2025

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - INTERINO
PORTARIA 33.311/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETIVO:  O presente termo tem por objeto Pagamento de anuidade em parcela única de parceria 
com a UNDIME - União Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação. 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Educação
ÁREA TÉCNICA/ EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ AGENTE RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DO ETP:
Edson Schneider da Silva 
Matrícula: 33727/2016. 
Cargo: Administração 
Escolar
Unidade de Lotação: Secretaria de Educação.
E-mail: edson.silva@edu.bc.sc.gov.br; Fone (47) 3363-7144
MODALIDADE: Contratação por inexigibilidade de licitação (art. 74, III, Letra C da Lei nº 14.133/2021)

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art.  74, inciso III, 
Letra C que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação 

2. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Contratação por  inexigibilidade de licitação,  nos termos do art.  74,  inciso III,   letra  C da Lei  nº  
14.133/2021. 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1  -  A  presente  contratação  da  Taxa  de  Adesão/Anuidade  da  União  Nacional  dos  Dirigentes 
Municipais  de  Educação  de  Santa  Catarina  –  UNDIME-SC  tem  como  objetivo  atender  às 
necessidades  institucionais  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Balneário  Camboriú  (SC), 
assegurando a participação ativa do município nas ações, programas e formações promovidas pela 
entidade.

3.2 - Natureza Do Objeto

Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n. 
14.133/2021. 
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3.3 - Prazo de execução: Vigência contratual: 12 (doze) meses, 1 (um) ano. 

A  contratação  passará  a  produzir  seus  efeitos  assim  que  efetivado  o  pagamento  da  taxa  de 
adesão/anuidade do ano de 2026. 

3.4 - Local de execução: 

Os serviços serão executados durante todo o ano de 2026, com encontros presenciais, com seminários, 
palestras, e também cursos online através da Plataforma Conviva Educação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 - O papel da União Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação – UNDIME é fundamental para 
demonstrar,  nos âmbitos nacional  e  estadual  e  a  cada dirigente,  no seu município,  a  importância dos 
orçamentos  priorizarem,  de  fato,  a  educação como fundamento para  o  desenvolvimento econômico e 
social. 

4.2 - A UNDIME-SC faz parte do grupo de seccionais da Undime Nacional, que representa os 5.570 
municípios  brasileiros  junto  ao  Governo  Federal,  Ministério  da  Educação  e  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento  da  Educação.  Logo,  quando  o  tema  é  educação  pública,  a  UNDIME  está  sempre 
presente. Seja na educação infantil, de jovens e adultos, campo, indígena, quilombola, ensino fundamental, 
alfabetização,  educação  inclusiva  ou  na  educação  para  a  paz.  Temas  como carreira  e  formação  dos 
trabalhadores em educação, gestão democrática, políticas públicas sociais, articulação com os governos, a 
sociedade, a família, a criança e o jovem estão constantemente em pauta. 

4.3 - Diante de toda a abrangência e capilaridade, são promovidos reuniões, seminários e fóruns, com 
objetivo de  buscar  e  repassar  informações  e  capacitar  a  todas  as  secretarias  municipais  de  educação, 
dirigentes e equipes técnicas. 

4.4 - A UNDIME-SC vem se fortalecendo, ao longo desses 37 anos, pela capacidade de reunir diferentes 
agentes políticos em defesa da educação e por tamanha representatividade em nosso Estado, como também 
no país. 

4.5 - É disponibilizado também o CONVIVA EDUCAÇÃO, uma plataforma gratuita de apoio à gestão que 
colabora  com  o  processo  de  planejamento  da  educação.  A  partir  da  plataforma  virtual  Conviva,  as 
secretarias podem acessar, conteúdos e ferramentas que contribuem para a qualificação da equipe e tomada 
de decisões. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 - A presente contratação da Taxa de Adesão/Anuidade da União Nacional dos Dirigentes Municipais  
de Educação de Santa Catarina – UNDIME-SC tem como objetivo atender às necessidades institucionais 
da Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriu (SC), assegurando a participação ativa do 
município nas ações, programas e formações promovidas pela entidade. 

5.2 - A UNDIME-SC é uma associação civil sem fins lucrativos, de caráter representativo, que congrega 
os  dirigentes  municipais  de  educação  do  estado  de  Santa  Catarina,  com  a  finalidade  de  articular, 
mobilizar e fortalecer as secretarias municipais de educação, promovendo a melhoria da qualidade do 
ensino público. 

5.3 - A adesão à UNDIME-SC possibilita ao município o acesso a uma rede de apoio técnico e político-
pedagógico, incluindo: 

• Participação em fóruns, seminários, encontros regionais e estaduais; 

• Capacitações voltadas à gestão da educação pública municipal; 

• Orientações técnicas e jurídicas sobre políticas educacionais; 

• Integração com demais municípios para troca de experiências e boas práticas; 

• Apoio na implementação de programas e ações do Governo Federal e Estadual;

 • Representação institucional em espaços de decisão sobre políticas públicas educacionais. 

5.4 - Dessa forma, a contratação da anuidade representa uma medida estratégica de fortalecimento da 
gestão  educacional  local,  promovendo  a  qualificação  dos  serviços  prestados  pela  Secretaria  e 
contribuindo para a garantia do direito à educação com qualidade social.

5.5 - Considerando o relevante interesse público envolvido e os benefícios diretos à gestão da educação 
municipal,  justifica-se  plenamente  a  contratação  da  Taxa  de  Adesão/Anuidade  da  UNDIME-SC, 
conforme previsto  no  planejamento  institucional  da  Secretaria  Municipal  de  Educação de  Balneário 
Camboriú (SC).

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Para fornecimento do objeto será exigida a apresentação dos documentos de habilitação elencados 
no Decreto Municipal nº 12.362/2025, quais sejam: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ 

b) Contrato Social, com a última alteração;
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicilio ou sede da Proponente; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal do domicílio ou sede da Proponente; 

f) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Qualificação técnica-operacional 

i) Qualificação técnica-profissional 

j) Declarações: de fatos impeditivos, que não empresa menor, de não parentesco e não direcionamento de 
mercado.

k) Será realizada consulta no link https://certidoes.cgu.gov.br/ a fim de verificar a situação do fornecedor 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), e emitida a respectiva certidão negativa. 

7  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as condições constantes no Edital 
e seus anexos, obedecendo às normas e padrões ABNT e INMETRO, conforme determina o Código de 
Defesa  do  Consumidor  (CDC),  e,  quando  for  o  caso,  às  legislações  específicas  das  Agências 
Reguladoras. 

7.2 - Também deverão atender as cláusulas a seguir: 

A) Deveres do Contratante: 

O município buscará desenvolver suas ações de forma coordenada com a UNDIME-SC, com o objetivo 

de promover a articulação, efetividade e qualidade no atendimento aos gestores da Rede Municipal de 

Educação. O município associado poderá, a qualquer momento, solicitar o cancelamento de sua filiação 

mediante  documento  encaminhado à  Diretora  Executiva  da  UNDIME-SC,  conforme estipulado no 

estatuto da entidade. 

7.3 Deveres do Contratado   

7.3.1 - Os gestores da UNDIME-SC têm a responsabilidade de prestar contas das atividades realizadas e 
dos recursos empregados nessas atividades, conforme regulamentado em seu estatuto. 

7.3.2 - Dentre as competências destacadas da UNDIME-SC, encontram-se: 

a)  Promover a ética, a cultura de paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores 
universais; 
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b) Defender a educação básica como direito público subjetivo; 

c) Lutar pela qualidade da educação pública, em todos os níveis e para todos; 

d) Representar os interesses da educação municipal perante as autoridades constituídas; 

e) Apoiar, defender e integrar as ações dos Dirigentes Municipais de Educação, visando uma sociedade 
justa e uma educação democrática e libertadora; 

f)  Atuar como órgão de articulação e coordenação das ações comuns das Secretarias Municipais  de 
Educação, buscando promover uma educação pública de qualidade. 

7.4  -  Essas  competências  refletem o  compromisso  da  UNDIME-SC em promover  princípios  éticos, 
defender direitos fundamentais e garantir a qualidade da educação pública, ao mesmo tempo em que atua 
como representante dos interesses municipais perante instâncias superiores. 

7.5 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA QUANDO FOR O CASO: 

7.5.1 - A prestação dos serviços descrita neste Termo de Referência se dará diretamente pela contratada 
em  suas  dependências,  nas  dependências  da  contratante  ou  em  outro  local,  de  acordo  com  as 
necessidades da contratante. 

7.5.2 - A transparência na prestação de contas reforça o comprometimento da entidade com a eficácia e a 
responsabilidade na gestão dos recursos e atividades associados à educação. 

7.5.3 - Todos os custos necessários para a execução dos serviços demandados correrão por conta da 
contratada. 

7.5.4 - Os serviços objeto deste termo de referência serão prestados mediante solicitação durante os dias 
e  horários  de  expedientes  do  município,  e  de  maneira  continuada  por  se  tratar  de  atividades 
imprescindíveis para consecução dos objetivos da contratante. 

7.5.6 - Para garantir à celeridade e a qualidade da prestação dos serviços a instituição deverá manter um 
profissional a disposição para atender as demandas solicitadas. 

7.6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DEFINIÇÕES 
DE  COMO  O  CONTRATO  IRÁ  PRODUZIR  OS  EFEITOS  PRETENDIDOS  E  COMO  A 
EXECUÇÃO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA): 

7.6.1 - Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.6.2 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Inexigibilidade, com critérios  
adotados no Art. 74, Inciso III, Letra “C” da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
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7.6.3  -  Os  serviços  deverão  ser  fornecidos  conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  De 
Educação de Balneário Camboriú (SC).

9. JUSTIFICATIVA PARA LICITAÇÃO NÃO EXCLUSIVA

9.1  -  A  contratação  não  se  submete  a  procedimento  licitatório,  uma  vez  que  resta  caracterizada  a 
inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que  admite  a  inexigibilidade  para  a  contratação  de  assessorias  ou  consultorias  técnicas,  desde  que 
demonstrada a natureza predominantemente intelectual do serviço e a notória especialização da entidade. 

10. JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO OU VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

10.1 - Considerando a natureza do objeto, que não apresenta complexidade técnica ou operacional, bem 
como a possibilidade de  execução integral por um único fornecedor,  a participação de empresas em 
consórcio não se mostra necessária nem vantajosa ao interesse público. 

10.2 - Assim, com fundamento no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, resta  justificada a vedação à 
participação de consórcios, visando à  simplicidade da gestão contratual, à  eficiência administrativa e à 
segurança jurídica. 

11. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

11.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

11.1.1 - Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, na 
forma, nos locais e dentro do prazo determinado; 
11.1.2 -  Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do objeto, 
11.1.3 - . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o  
objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais e produtos nela empregados 
11.1.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do objeto, 
11.1.5  -  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos  tributários,  sociais,  fiscais,  trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do objeto, 
11.5.6 - Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas; 
11.5.7 - Responsabilizar-se pela prestação do serviço. 

11.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE 

11.2.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.2.2 - Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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11.2.3 - . Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo e  
forma estabelecidos no Termo de Referência; 
11.2.4 - Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para que efetue a 
entrega do bem ou prestação do serviço. 

12.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

12.2 -  A gestão do Contrato ficará a cargo  do Sr.   Edmilson Burghausen,  Diretor  Administrativo da 
Secretaria  de  Educação,  portaria  32.621/2025  –  e-mail:  edmilson.burghausen@edu.bc.sc.gov.br . Que 
exercerá a fiscalização técnica e administrativa do Contrato .
12.3 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a 
Administração. 
12.4 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
12.5 - dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
12.6 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.7 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
12.8 -  A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Leandro Arthur Rodrigues da Silva. Cargo: Secretário 
Municipal de Educação Interino, Portaria: nº 33.412/2025, E-mail: leandro.arthur.bc.sc.gov.br  .      
12.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório  com vistas  à  verificação da necessidade de  adequações  do contrato  para  fins  de 
atendimento da finalidade da administração. 
12.10 -  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  informando, se for o caso,  à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.11 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem o  fluxo  normal  da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 
12.12  -  O gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação realizada  pelos  fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
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12.13 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.14 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  
aprimoramento das atividades da Administração. 
12.15  -  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
12.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, a utilização do Protocolo Eletrônico do Município, na forma 
do Decreto nº 9.689/2019. 
12.17. Para fins de pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito 
(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

13.1 -  O pagamento será  realizado por  meio de empenho e  posterior  emissão de boleto bancário ou 
transferência eletrônica para conta indicada oficialmente pela UNDIME-SC, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal ou documento equivalente. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1 - A presente contratação é fundamentada no art. 74, inciso III Letra C, da Lei nº 14.133/2021 (nova 
Lei de Licitações e Contratos), que trata da inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, sendo este o caso da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – Seccional  
Santa Catarina (UNDIME-SC), entidade sem fins lucrativos e de natureza institucional e representativa,  
sendo a única organização legitimada a representar os dirigentes municipais de educação do estado de 
Santa Catarina junto a órgãos e instâncias federais e estaduais. 

14.2 - Dessa forma, a avaliação da proposta não se dá por critérios comparativos de preço ou técnica,  
mas  sim pela  exclusividade  institucional  da  entidade  e  pela  necessidade  do  município  em manter 
vínculo associativo, a fim de garantir: 

• Representatividade nas discussões sobre políticas públicas educacionais;

• Acesso a eventos, formações, encontros e orientações técnicas promovidas pela UNDIME-SC; 

• Apoio técnico na implementação e acompanhamento de programas federais e estaduais; 

• Circulação de informações estratégicas sobre a gestão educacional municipal. 
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14.3 - O valor da taxa de adesão/anuidade está fixado em tabela padronizada e pública, adotada pela 
própria  UNDIME-SC,  o  que  reforça  a  transparência  e  uniformidade  na  cobrança  entre  os  entes 
municipais 

14.4  -  Assim,  a  avaliação  da  proposta  consiste  exclusivamente  na  verificação  da  regularidade  da 
documentação apresentada pela UNDIME-SC, da necessidade administrativa devidamente justificada 
pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Balneário  Camboriú  (SC)  e  da  conformidade  do  valor 
cobrado com a tabela vigente da entidade. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
15.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 5.727,00   ( cinco mil setessentos e vinte sete reais) 

Item Especificação Unid Qtdade V. Unitário V. Total

01 Taxa aunidade da UNDIME para acessoria 01 01 5.727,00 5.727,00

ORÇAMENTO COM FORNECEDOR: UNDIME – UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 -  As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Educação. Despesa 188 (Gabinete da Secretaria de Educação).

17 -  DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - Conclusão: O presente Termo de Referência atende integralmente às exigências da Instrução 
Normativa SCM no 006/2024 e encontra-se apto a instruir o processo de contratação direta por 
inexigibilidade.

EDSON SCHNEIDER DA SILVA
Administrativo da Secretaria de Educação 

Matrícula 33727/2016.

De acordo
LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Educação Interino 
Portaria 33.412/2025

BALNEÁRIO CAMBORIU (SC)  10 DE FEVEREIRO DE 2026.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
 
 
 

Governo Municipal 
Ação Por Toda A Cidade 
Balneário Camboriú 

 
Ofício nº 116/2026  
 

Balneário Camboriú, 10 de fevereiro de 2026. 
 
Ilmo Sr. 
JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO 
Secretário de Compras e Patrimônio 
 

Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste justificar a necessidade de 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para o pagamento da 
anuidade, em parcela única, referente à parceria institucional com a UNDIME – 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação. 

A UNDIME é entidade de representação exclusiva, sem fins lucrativos e de 
notória atuação nacional, responsável por promover o apoio técnico, institucional e 
formativo aos dirigentes municipais de educação, bem como por atuar na articulação 
federativa e na defesa dos interesses da educação pública municipal. 

Ressalta-se que a referida contratação enquadra-se no art. 74, inciso III, alínea 
“c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que se trata de entidade com 
atuação singular e notória especialização, não havendo possibilidade de competição ou 
substituição por outra instituição que desempenhe as mesmas atribuições e 
representatividade. 

O pagamento da anuidade é condição indispensável para que o Município mantenha o 
vínculo institucional e tenha acesso às orientações técnicas, capacitações, eventos, 
materiais informativos e demais benefícios oferecidos pela UNDIME, os quais 
contribuem diretamente para o fortalecimento da gestão educacional e para a 
melhoria da qualidade das políticas públicas educacionais. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dessa Secretaria para a adoção das 
providências necessárias à formalização do processo de contratação por 
inexigibilidade. 

 
 
 
 
 
 

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA 
Secretário de Educação - Interino 

Portaria: 33.412 /2025 

Rua Dom Miguel, 680 -, Bairro Vila Real 
E-mail: compras@educacaobc.sc.gov.br - Homepage: www.balneariocamboriu.sc.gov.br 

 Fone: 47 3363-7144  
 CEP: 88337-140 Balneário Camboriú/SC 1Doc:          40/134
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De: Edson S. - SECC - COORCEDU - SC

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  10/02/2026 às 13:26:57

 

Prezado José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto - SECC

stou encaminhando o processo para aprivação, com maxima urgencia devido a aproximidade de vencimento do
boleto.

_

Edson Schneider da Silva 

Setor de COMPRAS

SED - DSGM - Departamento de Compras
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De: Edson S. - SECC - COORCEDU - SC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2026 às 13:40:44

 

Prezados 

Vou encaminhar novamente o documento pois o scanner ficou com má qualidade 

_

Edson Schneider da Silva 

Setor de COMPRAS

SED - DSGM - Departamento de Compras

Anexos:

ATA_ELEICAO_2025_2027_1_.pdf

Ata_Undime_Nacional_6_02_alterac_a_o_valores_anuidade_1_.pdf

ATUALIZACAO_ANUIDADE_2026_INPC_3_90_.pdf

CERTIDAO_ESTADUAL.pdf

CERTIDAO_MUNICIPAL.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_FEDERAL.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

ConsultaConsolidada_79363123000147_13_1_2026.pdf

DECLARACAO_EXCLUSIVIDADE_ANUIDADE_2026.pdf

Declaracao_INEXISTENCIA_DE_VINCULO_2026.pdf

Declaracao_ISENCAO_IR_2026.pdf

DECLARACAO_UNIFICADA_2026.pdf

Estatuto_UndimeSC_2023_1_2_.pdf

Oficio_Circular_n_01_26_Campanha_a_associacao_a_UndimeSC_2026_1_.pdf

1Doc:          42/134



1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: ATA_ELEICAO_2025_2027_1_.pdf (1/5)        43/134

https://v3.camscanner.com/user/download


1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: ATA_ELEICAO_2025_2027_1_.pdf (2/5)        44/134

https://v3.camscanner.com/user/download


1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: ATA_ELEICAO_2025_2027_1_.pdf (3/5)        45/134

https://v3.camscanner.com/user/download


1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: ATA_ELEICAO_2025_2027_1_.pdf (4/5)        46/134

https://v3.camscanner.com/user/download


1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: ATA_ELEICAO_2025_2027_1_.pdf (5/5)        47/134

https://v3.camscanner.com/user/download


1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: Ata_Undime_Nacional_6_02_alterac_a_o_valores_anuidade_1_.pdf (1/4)        48/134



1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: Ata_Undime_Nacional_6_02_alterac_a_o_valores_anuidade_1_.pdf (2/4)        49/134



1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: Ata_Undime_Nacional_6_02_alterac_a_o_valores_anuidade_1_.pdf (3/4)        50/134



1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: Ata_Undime_Nacional_6_02_alterac_a_o_valores_anuidade_1_.pdf (4/4)        51/134



Faixa populacional (Art. 64 do 

Estatuto)

 valor anuidade 

2025 

INPC Acumulado 

no ano de 2025   

(3,90%)

 valor anuidade 

2026 

I. até 9.999 habitantes 918,00R$                  35,80R$                       954,00R$                 

II. de 10.000 a 24.999 habitantes 1.838,00R$               71,68R$                       1.910,00R$             

III. de 25.000 a 49.999 habitantes 2.754,00R$               107,41R$                    2.861,00R$             

IV. de 50.000 a 74.999 habitantes 3.672,00R$               143,21R$                    3.815,00R$             

V. de 75.000 a 99.999 habitantes 4.592,00R$               179,09R$                    4.771,00R$             

VI. de 100.000 a 199.999 habitantes 5.512,00R$               214,97R$                    5.727,00R$             

VII. de 200.000 a 299.999 habitantes 6.428,00R$               250,69R$                    6.679,00R$             

VIII. de 300.000 a 399.999 habitantes 7.348,00R$               286,57R$                    7.635,00R$             

IX. de 400.000 a 499.999 habitantes 9.183,00R$               358,14R$                    9.541,00R$             

X. 500.000 ou mais habitantes 11.020,00R$            429,78R$                    11.450,00R$          

*O valor final de cada anuidade por faixa populacional foi arredondado 

Tabela de anuidade 2026

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 033/2026  |  Anexo: ATUALIZACAO_ANUIDADE_2026_INPC_3_90_.pdf (1/1)        52/134



Nome (razão social): UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC
CNPJ/CPF: 79.363.123/0001-47
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140019316623
Data de emissão: 14/01/2026 13:27:59
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 13/07/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 14/01/2026 13:27:59
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

UNIAO DOS DIRIGENTES MUNIC DE EDUCACAO SC     CNPJ: 79363123000147

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  14/01/2026  13h29min

15295 14/05/2026

Sem débitos pendentes até a presente data.

Código de Controle

CWAQMP7IHBFWFOI1

Página 1 de 1

Florianópolis (SC), 14 de Janeiro de 2026

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832515900

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC
CNPJ: 79.363.123/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:55 do dia 14/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2026.
Código de controle da certidão: BC0E.202E.AAF6.59B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 79.363.123/0001-47

Certidão nº: 3150888/2026

Expedição: 14/01/2026, às 13:33:00

Validade: 13/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 79.363.123/0001-47,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/01/2026 22:45:51Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC
CNPJ: 79.363.123/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Florianópolis, 15 de janeiro de 2026. 

Avenida Mauro Ramos 1450 -14º andar, Florianópolis – SC – CEP 88.020-302 
(48) 3212-0935 – (48) 3212-0936 - secretaria@undime-sc.org.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EXCLUSIVA 
 
 
 

 
Declaramos que a União dos Dirigentes Municipais de Educação de Santa 

Catarina – UNDIME SC, inscrito sob o CNPJ 79.363.123/0001-47, estabelecido 

na Avenida Mauro Ramos, 1450, Centro, Florianópolis - SC, é quem detém 

exclusividade na arrecadação dos valores referente a anuidade 2026 da 

seccional Santa Catarina. 

 

 
Atenciosamente, 
 
 

 

 
LUANA COSTA DE CÓRDOVA 
Secretária Executiva Undime SC 

CNPJ 79.363.123/0001-47 
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  Florianópolis, 15 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 
 

A empresa União dos Dirigentes Municipais de Educação de Santa Catarina – UNDIME SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 79.363.123/0001-47, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
Jucilene Antônio Fernandes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3615015 e do CPF nº 
025.473.519-35, DECLARA, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

Jucilene Fernandes 

Dirigente Municipal de Educação de Balneário Rincão 

Presidente Undime/SC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Mauro Ramos, 1450 -14º andar, Florianópolis – SC – CEP 88.020- 302 
(48) 3212-0935 – (48) 3212-0936 - secretaria@undime-sc.org.br 
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Av. Mauro Ramos, 1450 -14º andar, Florianópolis – SC – CEP 88.020-302 
(48) 3212-0935 – (48) 3212-0936 - secretaria@undime-sc.org.br  

 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2026. 

 
DECLARAÇÃO ISENÇÃO IR 

 
União dos Dirigentes Municipais de Educação de Santa Catarina – Undime SC com sede em Avenida 
Mauro Ramos 1450, sala 1401, Cidade de Florianópolis, Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nº79.363.123/0001-47, DECLARA para fins de não incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter civil de direito 
privado, a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse efeito, a 
declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
a) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam; 
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que 
assegurem a respectiva exatidão; 
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 
e 
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 
unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que 
a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 
1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990). 
 
 
 
 

 
Jucilene Fernades 

Dirigente Municipal de Educação de Balneário Rincão 
Presidente Undime/SC 
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Florianópolis, 15 de janeiro de 2026. 
 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
A empresa União dos Dirigentes Municipais de Educação de Santa Catarina – UNDIME/SC, 

79.363.123/0001-47, declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o 

disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;(quando for o caso) 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando 

ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a 

execução do contrato até seu pagamento; 

d) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; e 

e) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; 

f) Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 – LGPD 

 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Jucilene Fernandes 

Dirigente Municipal de Educação de Balneário Rincão 

Presidente Undime/SC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Mauro Ramos, 1450 -14º andar, Florianópolis – SC – CEP 88.020- 302 
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Missão: articular, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de 

educação e o Secretário de Estado da Educação do Distrito Federal, para 

construir e defender a educação pública, sob a responsabilidade dos 

municípios e do Distrito Federal, com qualidade social. 

Av. Mauro Ramos, 1450, sala 1401, centro – 88015-302 - Florianópolis/SC | Tel:(48) 3380-4882 | Email: undimesc@gmail.com 

A Undime/SC preza pela proteção de crianças e adolescentes e pelo combate à exploração, aos abusos sexuais e ao trabalho 

infantil. 

 

 

 

Ofício/UNDIME-SC/01/2026                                                   Florianópolis, 15 de janeiro de 2026.                    

 

Assunto: Carta de apresentação e campanha de associação 2026 à Undime/SC 

 

Prezado(a) Dirigente Municipal de Educação, 

 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, desejo que 2026 seja recebido como um ano de 

propósito e compromisso com a educação pública de qualidade. Que este ano fortaleça o 

diálogo, valorize os profissionais da educação e impulsione iniciativas capazes de transformar 

realidades, reduzir desigualdades e construir um futuro mais justo por meio do conhecimento.  

 

Você pode contar com a Undime/SC somos uma instituição que representa os dirigentes 

municipais de educação e os municípios brasileiros no regime de colaboração que, 

constitucionalmente, é responsável pela gestão da educação no Brasil. O objetivo principal da 

UNDIME é articular, mobilizar e integrar os gestores responsáveis pelas políticas educacionais 

nos municípios, promovendo a qualidade e a equidade da educação pública. 

 

No caso específico de Santa Catarina, a UNDIME atua para apoiar os 295 municípios, 

fornecendo orientações, formações, compartilhamento de boas práticas e representando em 

discussões sobre políticas educacionais estaduais e nacionais, como, por exemplo, sobre 

Gestão educacional; Políticas de financiamento da educação; Implementação de legislações 

como o Plano Nacional de Educação (PNE); Diretrizes para educação infantil, fundamental e 

inclusiva, entre outras discussões. Assim, a UNDIME Santa Catarina é uma ponte entre os 

municípios e os governos estadual e federal, trabalhando para garantir que as políticas públicas 

atendam às demandas locais e promovam o direito à educação de qualidade para todos. 

 

Em 2026, diversos programas continuarão sendo implementados para fortalecer a gestão 

da educação municipal. Muitos desses programas são desenvolvidos em regime de colaboração 

com a União (Ministério da Educação – MEC), Municípios (Undime) e Estado (Secretaria 

Estadual de Educação – SED), reforçando a integração e o compromisso com a qualidade 

educacional. 

Entre as iniciativas que ganham destaque estão o Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada (CNCA) / Alfabetiza SC; Programa Escola em Tempo Integral; Política Nacional de 

Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola 

(PNEERQ); Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação na Educação de 
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Missão: articular, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de 

educação e o Secretário de Estado da Educação do Distrito Federal, para 

construir e defender a educação pública, sob a responsabilidade dos 

municípios e do Distrito Federal, com qualidade social. 

Av. Mauro Ramos, 1450, sala 1401, centro – 88015-302 - Florianópolis/SC | Tel:(48) 3380-4882 | Email: undimesc@gmail.com 

A Undime/SC preza pela proteção de crianças e adolescentes e pelo combate à exploração, aos abusos sexuais e ao trabalho 

infantil. 

 

 

Jovens e Adultos (EJA); SEAESC (Sistema Estadual de Avaliação Educacional de Santa 

Catarina), ICMS Educacional e muitos outros programas fundamentais para o avanço da 

educação. 

Os desafios são muitos, mas a força de nossa união é maior. Por isso é fundamental que 

seu município esteja associado com a Undime Santa Catarina. Realize o pagamento da 

anuidade (valor único por ano) do seu município o mais rápido possível: isso é fundamental para 

garantir uma entidade forte, representativa e com capacidade de liderar conquistas para a 

educação do seu município e do nosso estado. 

 

Como associado adimplente da Undime Santa Catarina o município também tem 

direito: 

  

1. Informações e orientações regulares de programas e políticas educacionais por meio de 

e-mail, whattsapp e diversas mídias, em primeira mão; 

2. Lembretes e informes sobre cronogramas e datas importantes para a gestão educacional 

- como prestações de contas, convênios e oportunidades; 

3. Assessoria técnica e jurídica para questões educacionais gerais; 

4. Participação gratuita do Dirigente Municipal de Educação (DME), no Seminário de 

Educação da Undime (que acontece no segundo semestre); 

5. Participação Gratuita do DME em formações estaduais ou regionais da Undime/SC; 

6. Desconto como associado na inscrição do Fórum Undime/SC; 

7. Apoio para obtenção de informações educacionais junto a órgãos estaduais e federais; 

8. Apoio na interpretação de normas, portarias, sistemas e execução de programas 

federais. 

9. Orientações, notas técnicas, posicionamentos, respostas rápidas e suporte contínuo para 

a gestão municipal da educação. 

10. Formações e reuniões periódicas de atualização sobre programas, legislação e 

atualidades da gestão educacional. 

11. Disponibilizamos o CONVIVA EDUCAÇÃO, uma plataforma gratuita de apoio à gestão 

que colabora com o processo de planejamento da educação: 

www.convivaeducacao.org.br  

12. Disponibilidade de live palestra de abertura do ano letivo que será com a palestrante 

Juliana Rubio, com o tema “A Alegria de viver na construção de experiências escolares 

inesquecíveis”, será possível assistir ao vivo no dia 6 de fevereiro de 2025 às 10h às 11h, 

ou após essa data assistir a gravação. 
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Missão: articular, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de 

educação e o Secretário de Estado da Educação do Distrito Federal, para 

construir e defender a educação pública, sob a responsabilidade dos 

municípios e do Distrito Federal, com qualidade social. 
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A Undime/SC preza pela proteção de crianças e adolescentes e pelo combate à exploração, aos abusos sexuais e ao trabalho 

infantil. 

 

 

13. Valor diferenciado para participação no Fórum Undime/SC, que será nos dias 24 a 26 de 

março em Florianópolis/SC, em breve iremos divulgar as informações. 

 

Com o intuito de consolidarmos nossa parceria, a Undime/SC apresenta o boleto da 

anuidade. Para 2026 os valores foram reajustados e corrigidos pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC) acumulado de 2025 (3,90%) conforme divulgado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE).  

 

Faixa populacional (Art. 64 do 

Estatuto) 

valor anuidade 

2025 

INPC Acumulado 

no ano de 2025 

(3,90%) 

valor anuidade 

2026 

I. até 9.999 habitantes R$ 918,00 R$ 35,80 R$ 954,00 

II. de 10.000 a 24.999 habitantes R$ 1.838,00 R$ 71,68 R$ 1.910,00 

III. de 25.000 a 49.999 habitantes R$ 2.754,00 R$ 107,41 R$ 2.861,00 

IV. de 50.000 a 74.999 habitantes R$ 3.672,00 R$ 143,21 R$ 3.815,00 

V. de 75.000 a 99.999 habitantes R$ 4.592,00 R$ 179,09 R$ 4.771,00 

VI. de 100.000 a 199.999 habitantes R$ 5.512,00 R$ 214,97 R$ 5.727,00 

VII. de 200.000 a 299.999 habitantes R$ 6.428,00 R$ 250,69 R$ 6.679,00 

VIII. de 300.000 a 399.999 habitantes R$ 7.348,00 R$ 286,57 R$ 7.635,00 

IX. de 400.000 a 499.999 habitantes R$ 9.183,00 R$ 358,14 R$ 9.541,00 

X. 500.000 ou mais habitantes R$ 11.020,00 R$ 429,78 R$ 11.450,00 

 

Contato Administrativo Undime: Tábata Brendel Lopes (48) 9 9652-7111 (whatsapp) ou 

admundimesc@gmail.com 

 

Para saber mais sobre a Undime/SC, acesse: www.undime-sc.org.br, Instagram: 

Undime_sc 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição. 

 
Respeitosamente,  

 

 

 

JUCILENE FERNANDES 
Dirigente Municipal de Educação de Balneário Rincão/SC 

Presidente Undime/SC e Vice Presidente Região Sul 
 

 

 

Prezado(a) Dirigente Municipal de Educação 
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De: José N. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  12/02/2026 às 08:50:54

 

Prezado,

Em virtude da solicitação formulada, remeto os autos para análise procedimental. Não havendo óbice, proceda-se
com a instrumentalização do processo.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.
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De: Kelli C. - SED - GSE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/02/2026 às 14:29:16

 

Prezados, 

Informo que se este processo for finalizado até 03/03, poderá interferir no valor do Processo de Compra 51/2026
(Inscrição em evento de premiação da Undime), uma vez que associados possuem 50% de desconto na taxa de
inscrição do evento de premiação.

Favor informar a situação do processo.

Atenciosamemente,

_

Kelli Cristina Dacol Costa

Diretora Geral  

Portaria 32.444/2025

Secretaria de Educação
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De: José N. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Hindianara V.

Data:  04/03/2026 às 14:56:57

 

Prezada,

Redistribuo os autos para prosseguimento do feito.

Atenciosamente, 

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  04/03/2026 às 15:22:23

 

para juntada das publicações no PNPC para comprovação dos valores praticados na tabela anexa ao processo.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_associacao.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_associacao_1.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_associacao_municipio.pdf
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Objeto:

CONT ASSOC CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS P/ FORTACELIMENTO DAS POL PUB EDUCACIONAIS

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
00008/2026
Última atualização 27/02/2026

Local: Guarujá/SP Órgão: MUNICIPIO DE GUARUJA Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 44959021000104-1-000085/2026 Fonte: CONAM Consultoria em Administração Municipal

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6.428,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 6.428,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 CONTRATACAO DE EMPRESA
Contratacao de servicos de assessoria,
representcao institucional e suporte
tecnicopedagogico, mediante o
pagamento de anuidade para o
exerciciode 2026, visandoa
manutencao da associacao do
Municipio de Guaruja junto a Uniao dos
DirigentesMunicipais de Educacao do
Estado de Sao Paulo (UNDIME-SP).

1 R$ 6.428,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/03/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/44959021000104/2026/85 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/03/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Objeto:

PAGAMENTO DA TAXA DE ANUIDADE DA ASSOCIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Á UNIÃO DOS
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNDIME, PARA O ANO LETIVO DE 2026.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
006/2026
Última atualização 03/03/2026

Local: Bertioga/SP Órgão: MUNICIPIO DE BERTIOGA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 68020916000147-1-000021/2026 Fonte: SMARAPD INFORMATICA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.672,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 3.672,00

Itens Arquivos

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 SERVIÇO DE ASSESSORIA; ANUIDADE
UNDIME

1 R$ 3.672,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/03/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/03/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Objeto:

Contratação direta da União Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São Paulo-UNDIME-SP, referente ao
Pagamento de Anuidade de 2026, destinada à Secretaria de Educação de Santo André.

Informação complementar:

Justifica-se pela necessidade estratégica de assegurar a participação do município em instâncias de articulação
intergovernamental, garantindo o acesso a orientações técnicas atualizadas sobre a legislação educacional e o
financiamento do ensino.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
6/2026
Última atualização 03/03/2026

Local: Santo André/SP Órgão: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 46522942000130-1-000029/2026 Fonte: Obara Informática Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 11.020,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 11.020,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 1 R$ 11.020,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/03/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/03/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - ASSJ - Assessoria Jurídica 

Data:  04/03/2026 às 16:36:59

 

Prezada Lisane,

Segue para minuta para parecer.

grata, 

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

IL_013_2026_PMBC_MINUTA.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 
débito e demais documentos pertinentes. 
 
Considerações: 
 
a) A Secretaria Municipal de Educação promove essa inexigibilidade para contratação referente à 
filiação/contribuição institucional do Município junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME, seccional de Santa Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na 
articulação, mobilização e fortalecimento da gestão educacional nos municípios brasileiros;  
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o 
país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da 
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela 
sua atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;  
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas 
voltadas aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com 
o objetivo de qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar 
informações estratégicas relacionadas às políticas públicas educacionais; 
d) A atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do 
campo, indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e 
valorização dos profissionais da educação e articulação entre os entes federativos; 
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma 
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento, 
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos, 
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões; 
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f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos 
dirigentes municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que 
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e 
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de 
entidades que detenham representação exclusiva ou singular; 
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o 
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas 
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
h) Com base na legislação acima especificada, aprovo o referido pleito, faltando o devido 
conhecimento e ratificação da autoridade superior. 
 
Balneário Camboriú, 04 de março de 2026. 

 
Leandro Arthur Rodrigues Da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 
débito e demais documentos pertinentes. 
 
Considerando: 
 
a) A justificativa da área demanda a contratação para filiação/contribuição institucional do Município 
junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, seccional de Santa 
Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na articulação, mobilização e fortalecimento da gestão 
educacional nos municípios brasileiros; 
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o 
país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da 
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela 
sua atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;  
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas 
voltadas aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com 
o objetivo de qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar 
informações estratégicas relacionadas às políticas públicas educacionais; 
d) Que a atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do 
campo, indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e 
valorização dos profissionais da educação e articulação entre os entes federativos; 
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma 
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento, 
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos, 
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões; 
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f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos 
dirigentes municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que 
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e 
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de 
entidades que detenham representação exclusiva ou singular; 
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o 
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas 
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
h) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico de 
aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação. 
 
Publique-se. 
 
Balneário Camboriú, 04 de março de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário Municipal de Compras e Convênios 
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De: LISANE O. - SECC - ASSJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/03/2026 às 17:31:32

 

Boa tarde

Segue o parecer jurídico, pela aprovação.

At.te

_

Lisane Dadam Tortato de Oliveira  

Assessora Jurídica

Anexos:

Parecer_Juridico_Inexigibilidade_013_2026_PMBC_Art_74_I_UNDIME.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

LISANE DADAM TORTATO DE OL...13/03/2026 17:32:04 1Doc LISANE DADAM TORTATO DE OLIVEIRA CPF 919.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AC3C-6F18-8DC0-167B 
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo n.º 033/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026– PMBC 

Assunto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – 

União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, visando garantir a 

manutenção do vínculo do Município com a entidade representativa 

nacional dos dirigentes municipais de educação. 

Fundamentação Legal: Art. 74, inc. I da Lei 14.133/2021 

Empresa: UNDIME - UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 

EDUCACAO DE SC. 

 

1. Relatório 

 

Trata-se de instauração do processo administrativo1 com vistas à 

Inexigibilidade Licitatória nº 033/2026, para pagamento da Anuidade referente à 

parceria institucional com a UNDIME – União dos Dirigentes Municipais de Educação/SC, 

tendo em vista a necessidade e as justificativas apresentadas pela Secretária Municipal de 

Educação, no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo 

de Referência. 

 

A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais 

de educação de todo o país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao 

Governo Federal, ao Ministério da Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, sendo reconhecida pela sua atuação na formulação, acompanhamento 

e fortalecimento das políticas públicas educacionais. 

 

De acordo com a justificativa apresentada: 

 

“A UNDIME é entidade de representação exclusiva e sem fins lucrativos, 

reconhecida nacionalmente, que atua na defesa dos interesses da 

                                                 
1
  Ressalte-se que a presente análise se dará estritamente sob a ótica da legalidade do conteúdo da dispensa de 

licitação, contrato e respectivos anexos, não cabendo a esta Assessoria Jurídica qualquer manifestação quanto à viabilidade 
dos estudos técnicos que embasam o presente projeto, até mesmo porque lhe falta competência para tanto. De todo modo, 
não custa advertir ao Administrador Público que o sucesso de todo empreendimento está condicionado à viabilidade e à 
confiabilidade dos estudos técnicos que a embasaram.  
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educação pública municipal, promovendo assessoria técnica, formação 

continuada, apoio institucional, orientações normativas e articulação junto 

aos órgãos federais e estaduais”.  

 

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e a pertinência 

do pagamento da anuidade da UNDIME-ES (União Nacional dos Conselhos Municipais de 

Educação), entidade que representa os interesses da educação municipal junto às 

autoridades constituídas, promove a integração e o apoio aos Dirigentes Municipais de 

Educação e atua na formulação e acompanhamento de políticas educacionais nos âmbitos 

municipal, estadual e nacional. 

 

A análise será realizada com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 

14.133/202, que diz: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos”; 

 

2. Análise e aprovação por Assessoria Jurídica da Secretaria de 

Compras 

Em observância ao disposto no art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021, os autos 

foram remetidos a esta Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras para parecer: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  
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É oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á estritamente 

aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e 

financeiras fogem à competência desta Assessoria Jurídica.  

3. Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 

Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos 

termos da Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI2, 

 

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, 

prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei n.º 

14.133/21. 

 

No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.  

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação 

direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 

notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma 

vez que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, 

Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433).  

 

No caso em análise, o pagamento da anuidade da UNDIME/SC, configura-

se como despesa de natureza corrente, classificada como contribuição a entidade de 

relevante interesse público, justificada pela atuação da entidade na promoção e defesa da 

educação municipal. Além disso, a despesa está em conformidade com as diretrizes 

orçamentárias e com o interesse público, uma vez que contribui para o fortalecimento da 

                                                 
2
 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (omissis) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  
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gestão educacional e para a melhoria da qualidade do ensino público. A atuação da 

UNDIME é de extrema relevância para o desenvolvimento da educação nos municípios, 

uma vez que a entidade promove a integração e o apoio aos Dirigentes Municipais de 

Educação, participa da formulação de políticas educacionais e acompanha sua 

implementação. O pagamento da anuidade é, portanto, essencial para garantir a 

continuidade das atividades da entidade e o cumprimento de sua missão institucional. 

 

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, 

que assim dispõe: 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial”.  

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  
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O Tribunal de Contas da União tem entendimento consolidado no sentido 

de que é admissível o pagamento de anuidades a entidades associativas representativas, 

desde que demonstrado o interesse institucional e a regularidade da entidade beneficiária. 

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

admite o pagamento de contribuições institucionais a entidades de representação municipal, 

desde que haja previsão orçamentária para a despesa; seja demonstrado o interesse 

público na manutenção da filiação; esteja comprovada a natureza associativa da entidade; 

haja formalização da decisão administrativa que autorize a filiação e o pagamento da 

anuidade. 

Ainda segundo orientação consolidada dos Tribunais de Contas, a filiação 

institucional de entes públicos a entidades representativas como a União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação contribui para o aperfeiçoamento da gestão pública, 

especialmente por meio da capacitação de gestores, intercâmbio de experiências 

administrativas e representação institucional em instâncias federativas. 

No caso específico da área educacional, a UNDIME exerce relevante 

papel na coordenação e apoio técnico aos Municípios, inclusive na implementação de 

políticas educacionais nacionais, como programas de financiamento, planejamento 

educacional e gestão do ensino básico. 

Assim, a manutenção da filiação institucional revela-se compatível com o 

interesse público e com as atribuições da Secretaria Municipal de Educação, atendendo ao 

princípio da eficiência administrativa previsto na Constituição Federal. 

Com relação ao valor foi juntado aos autos o documento que estabeleceu 

o valor da anuidade correspondente ao exercício. 

Por fim, restou verificada a regularidade da UNDIME, conforme Estatuto 

Social, Certidão Positiva com efeito de Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual, 

Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, bem como a Declaração 

de Superveniência de Fato Impeditivo para Habilitação, Declaração de Cumprimento das 

Obrigações Relativas ao Trabalho do Menor, Declaração de Não Parentesco. 
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RECOMENDO a juntada da Certidão Negativa de Regularidade do FGTS 

 

Em assim sendo, asseverada a impossibilidade de competição e 

justificados o preço e as razões de escolha do fornecedor, esvazia-se, por consequência, a 

necessidade do processo licitatório.  

 

É de se apontar que a Lei n.º 14.133/21 priorizou a divulgação das 

contratações por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o 

parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que autoriza 

a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 

Diante desse cenário, RECOMENDO que o ato de contratação direta seja 

publicado no DOM e no site do Município. 

 

Diante do exposto, não se vislumbra óbice jurídico à realização da 

despesa, bem como a contratação direta revela-se o único meio de satisfazer às 

necessidades da Administração e, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta 

Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras, opina pela APROVAÇÃO. 

 

Este é o entendimento. 

À consideração superior. 

Balneário Camboriú-SC, 13 de março de 2025. 

 

 

Lisane Dadam Tortato de Oliveira 

Assessora Jurídica da Secretaria de Compras 

OAB/SC 12.770 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
 

Para os fins do disposto no artigo 72, VI, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, registro que a 
escolha para filiação na União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, 
seccional de Santa Catarina (UNDIME-SC) justifica-se em razão de sua natureza institucional e de 
sua atuação singular na representação, articulação e fortalecimento da gestão educacional dos 
municípios brasileiros. 

A UNDIME constitui entidade civil sem fins lucrativos que congrega os dirigentes municipais de 
educação de todo o país, exercendo papel relevante na interlocução dos municípios junto ao Governo 
Federal, ao Ministério da Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
bem como na formulação, acompanhamento e implementação das políticas públicas educacionais. 

No âmbito do Estado de Santa Catarina, a UNDIME-SC atua diretamente no apoio técnico e institu-
cional às Secretarias Municipais de Educação, promovendo encontros, fóruns, seminários, capacita-
ções e demais ações formativas voltadas à qualificação da gestão educacional, além de estimular a 
cooperação entre os municípios e a disseminação de boas práticas na administração da educação pú-
blica. 

Destaca-se ainda que a filiação à entidade possibilita ao Município o acesso a instrumentos de apoio 
à gestão educacional, como a plataforma Conviva Educação, que disponibiliza conteúdos técnicos, 
orientações e ferramentas voltadas ao planejamento, organização e monitoramento das políticas edu-
cacionais. 

Dessa forma, a escolha da UNDIME-SC decorre de sua representatividade institucional e de sua atu-
ação exclusiva na articulação dos dirigentes municipais de educação, não havendo outra entidade que 
desempenhe função equivalente de representação e apoio técnico aos municípios na área educacional. 
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Assim, considerando a natureza da entidade e sua singularidade no exercício dessas atividades, resta 
devidamente justificada a escolha da UNDIME-SC como entidade a ser contratada, configurando-se 
a inviabilidade de competição, nos termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Balneário Camboriú, 13 março de 2026. 
 

Zélia Zanella 
Secretária Municipal de Educação 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 
débito e demais documentos pertinentes. 
 
Considerações: 
 
a) A Secretaria Municipal de Educação promove essa inexigibilidade para contratação referente à 
filiação/contribuição institucional do Município junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME, seccional de Santa Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na 
articulação, mobilização e fortalecimento da gestão educacional nos municípios brasileiros;  
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o 
país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da 
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela 
sua atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;  
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas 
voltadas aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com 
o objetivo de qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar 
informações estratégicas relacionadas às políticas públicas educacionais; 
d) A atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do 
campo, indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e 
valorização dos profissionais da educação e articulação entre os entes federativos; 
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma 
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento, 
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos, 
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões; 
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f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos 
dirigentes municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que 
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e 
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de 
entidades que detenham representação exclusiva ou singular; 
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o 
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas 
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
h) Com base na legislação acima especificada, aprovo o referido pleito, faltando o devido 
conhecimento e ratificação da autoridade superior. 
 
Balneário Camboriú, 13 de março de 2026. 

 
Zélia Zanella 

Secretária Municipal de Educação 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
 
Para os fins do disposto no artigo 75, VIII, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, autorizo a 
contratação direta, através de inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, caput,  da Lei  
14.133/2021. 
 
Balneário Camboriú, 13 março de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário Municipal de Compras e Patrimônio  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 
débito e demais documentos pertinentes. 
 
Considerando: 
 
a) A justificativa da área demanda a contratação para filiação/contribuição institucional do Município 
junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, seccional de Santa 
Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na articulação, mobilização e fortalecimento da gestão 
educacional nos municípios brasileiros; 
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o 
país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da 
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela 
sua atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;  
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas 
voltadas aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com 
o objetivo de qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar 
informações estratégicas relacionadas às políticas públicas educacionais; 
d) Que a atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do 
campo, indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e 
valorização dos profissionais da educação e articulação entre os entes federativos; 
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma 
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento, 
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos, 
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões; 
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f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos 
dirigentes municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que 
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e 
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de 
entidades que detenham representação exclusiva ou singular; 
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o 
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas 
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
h) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico de 
aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação. 
 
Publique-se. 
 
Balneário Camboriú, 04 de março de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário Municipal de Compras e Convênios 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 
débito e demais documentos pertinentes. 
 
Considerações: 
 
a) A Secretaria Municipal de Educação promove essa inexigibilidade para contratação referente à 
filiação/contribuição institucional do Município junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME, seccional de Santa Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na 
articulação, mobilização e fortalecimento da gestão educacional nos municípios brasileiros;  
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o 
país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da 
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela 
sua atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;  
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas 
voltadas aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com 
o objetivo de qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar 
informações estratégicas relacionadas às políticas públicas educacionais; 
d) A atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do 
campo, indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e 
valorização dos profissionais da educação e articulação entre os entes federativos; 
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma 
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento, 
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos, 
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões; 
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f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos 
dirigentes municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que 
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e 
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de 
entidades que detenham representação exclusiva ou singular; 
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o 
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas 
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
h) Com base na legislação acima especificada, aprovo o referido pleito, faltando o devido 
conhecimento e ratificação da autoridade superior. 
 
Balneário Camboriú, 13 de março de 2026. 

 
Zélia Zanella 

Secretária Municipal de Educação 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2026 - IL - PMBC 

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade 
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.  

Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC 
CNPJ: 79.363.123/0001-47 
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Pagamento: Conforme termo de referência. 
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de 
débito e demais documentos pertinentes. 
 
Considerando: 
 
a) A justificativa da área demanda a contratação para filiação/contribuição institucional do Município 
junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, seccional de Santa 
Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na articulação, mobilização e fortalecimento da gestão 
educacional nos municípios brasileiros; 
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o 
país, representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da 
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela 
sua atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;  
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas 
voltadas aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com 
o objetivo de qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar 
informações estratégicas relacionadas às políticas públicas educacionais; 
d) Que a atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do 
campo, indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e 
valorização dos profissionais da educação e articulação entre os entes federativos; 
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma 
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento, 
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos, 
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões; 
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f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos 
dirigentes municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que 
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e 
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de 
entidades que detenham representação exclusiva ou singular; 
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o 
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas 
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
h) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico de 
aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação. 
 
Publique-se. 
 
Balneário Camboriú, 04 de março de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário Municipal de Compras e Convênios 
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Objeto:

Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, visando
garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade representativa nacional dos dirigentes municipais de
educação.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
013/2026 - IL/2026
Última atualização 16/03/2026

Local: Balneário Camboriú/SC Órgão: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 83102285000107-1-000137/2026 Fonte: Pública Tecnologia Ltda.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5.727,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 5.727,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 TAXA ANUIDADE. 1 R$ 5.727,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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PROCESSO Nº
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2026 - IL - PMBC

DATA DE ATUALIZAÇÃO
16/03/26

MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade representativa nacional
dos dirigentes municipais de educação.

OBSERVAÇÕES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 013/2026 - IL - PMBC
Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação, visando garantir a manutenção do vínculo do Município com a entidade
representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.
Contratado: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC
CNPJ: 79.363.123/0001-47
Valor total: R$ 5.727,00 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais).
Prazo: Conforme termo de referência.
Pagamento: Conforme termo de referência.
Respaldo legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021.
Anexos: Ofício, solicitação, bloqueio orçamentário, termo de referência, certidões negativas de débito e
demais documentos pertinentes.
Considerações:
a) A Secretaria Municipal de Educação promove essa inexigibilidade para contratação referente à
filiação/contribuição institucional do Município junto à União Nacional dos Dirigentes Municipais
de Educação – UNDIME, seccional de Santa Catarina (UNDIME-SC), entidade que atua na articulação,
mobilização e fortalecimento da gestão educacional nos municípios brasileiros;
b) A UNDIME é uma entidade nacional que congrega dirigentes municipais de educação de todo o país,
representando os 5.570 municípios brasileiros junto ao Governo Federal, ao Ministério da
Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, sendo reconhecida pela sua
atuação na formulação, acompanhamento e fortalecimento das políticas públicas educacionais;
c) No âmbito estadual, a UNDIME-SC promove encontros, fóruns, seminários e ações formativas voltadas
aos dirigentes municipais de educação e às equipes técnicas das secretarias municipais, com o objetivo de
qualificar a gestão educacional, promover a troca de experiências e disseminar informações estratégicas
relacionadas às políticas públicas educacionais;
d) A atuação da entidade abrange diversas áreas da educação pública, incluindo educação infantil, ensino
fundamental, alfabetização, educação inclusiva, educação de jovens e adultos, educação do campo,
indígena e quilombola, além de temas estruturantes como gestão democrática, formação e valorização dos
profissionais da educação e articulação entre os entes federativos;
e) Destaca-se ainda que, por meio da filiação à UNDIME, o município passa a ter acesso à plataforma
Conviva Educação, ferramenta gratuita de apoio à gestão educacional que auxilia no planejamento,
organização e acompanhamento das políticas educacionais, disponibilizando conteúdos técnicos,
orientações e instrumentos de gestão para qualificação das equipes e tomada de decisões;
f) Diante da relevância institucional da entidade e de sua atuação exclusiva na representação dos dirigentes
municipais de educação, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que
não há outra entidade que desempenhe a mesma função de articulação e representação nacional e
estadual dos municípios na área educacional. Assim, a contratação encontra fundamento no artigo 74 da Lei
nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição,
especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados ou de entidades que
detenham representação exclusiva ou singular;
g) Dessa forma, a filiação do Município à UNDIME-SC mostra-se pertinente e necessária para o
fortalecimento da gestão educacional municipal, contribuindo para o aprimoramento das políticas
públicas educacionais e para a qualificação das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Educação;
h) Com base na legislação acima especificada, aprovo o referido pleito, faltando o devido conhecimento e
ratificação da autoridade superior.
Balneário Camboriú, 13 de março de 2026.
Zélia Zanella
Secretária Municipal de Educação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2026 - IL - PMBC

Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico de
aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.
Publique-se.
Balneário Camboriú, 13 de março de 2026.
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José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário Municipal de Compras e Convênios

ARQUIVOS ANEXOS
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  16/03/2026 às 15:56:54

 

Prezado Secretário,

Segue para assinatura do pré-empenho.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Documento_de_Pre_empenho_2026_03_16T155606_331.pdf
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Documento de Pré-empenho

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: HIndianara Marihá
Chave de Autenticação Digital

2363-7676-307
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 814/2026
Emissão: 16/03/2026

Objeto: Anuidade referente à parceria institucional com a UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, visando garantir a
manutenção do vínculo do Município com a entidade representativa nacional dos dirigentes municipais de educação.

Espécie: Ordinário

Órgão Orçam.: 61000 - Secretaria Municipal de Educação - SEDUC

Ação: 2.362 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEDUC

Un. Orçam.: 61001 - Administração Superior da SEDUC

187 - 3.3.90.00.00 - Aplicações DiretasDespesa:

Função:12 - Educação

Elemento:

Subfunção:

Detalhamento:

122 - Administração Geral

Programa: 5014 - Educação com Excelência

100100 - Receitas e Transf. de Impostos - EducaçãoFonte de recurso:

013/2026 - ILLicitação: Modalidade: Inexigibilidade Finalidade: Outras contratações

25668 - UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SCCredor:

R FERREIRA LIMA, 82, 0 - CENTROEndereço:

Florianópolis - SCCidade:Fone: 48 3251-6129

88.015-420CEP:

Agência: 5255 - 8 898956 - 7C/C:Banco: Banco do Brasil S.A.

CPF/CNPJ: 79.363.123/0001-47

E-mail:

Itens
Item Quantidade Unidade de medida Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 1,00000 5.727,005.727,000002359 - TAXA ANUIDADE.SERVICO

R$ 5.727,00Valor deste pré-empenho:

José Edeltrudes da Costa F. Neto
SECRETÁRIO DE COMPRAS E CONVÊNIOS
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025
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